
PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VALÉRIO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTES E LAZER

CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2022 – PROCESSO Nº 1189/2022

ERRATA - ANEXO VI DO EDITAL

Considerando o princípio da auto tutela administrativa, onde a administração pública pode rever os
seus próprios atos de ofício, com base em critérios de conveniência e oportunidade, esta
secretaria diligenciou e identificou erros no croqui da área da Festa do Café referenciado no
Anexo VI do edital da Chamada Pública n° 002/2022, Processo Administrativo n° 1189/2022 para
seleção pública para exploração onerosa durante o evento Festa do Café 2022, que segue abaixo
determinado:

No Anexo VI do edital - Croqui da área da Festa do Café, onde estão especificados os camarotes
07 Câmara e 09 Prefeitura, considerando que não haverão espaços destinados para a Câmara
Municipal e para a Prefeitura Municipal de Vila Valério, serão os camarotes 07 e 09 subdivididos
na metragem dos demais, a saber, 21,70 m², o que transformará o camarote 07 Câmara Municipal
em 05 camarotes destinados ao público geral, e o camarote 09 Prefeitura em 06 camarotes
destinados ao público geral.

Que seja publicada esta errata no Diário Oficial do Estado do Espírito Santo e no jornal de grande
circulação.

Vila Valério/ES 01 de junho de 2022.

RANGEL KERNER
Secretário Municipal de Cultura, Turismo, Esportes e Lazer
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